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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2021 

ESCLARECIMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

 

TÍTULO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS 
DE AR E PROTETORES DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA 
MUNICIPAL. 
 

Após solicitação de esclarecimento enviada por empresa interessada em participar do presente 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 013/2021, e recebida pelo Departamento de 
Compras e Licitações, esclarecemos: 

 
Referente aos descritivos dos itens 02, 03, 04, 05, 06, 07, 39 e 40 constantes no Anexo I – Termo 

de Referência e Anexo II – Proposta de Preços, informamos que deverá ser cotado, conforme consta no 

edital. 

Referente a descrição dos itens 21, 30 e 60 informamos que deverá ser cotado Pneu Rodoviário. 
 
Referente a descrição dos itens 29, 34, 35 e 36 informamos que deverá ser cotado Pneu Misto. 
 
Referente a descrição dos itens 31 e 49 informamos que deverá ser cotado Pneu L2. 

 
Referente a descrição do item 64 informamos que deverá ser cotado Pneu Borrachudo. 

 
Referente a descrição dos itens 38, 48 e 56 informamos que deverá ser cotado Pneu com 14 lonas. 
 
Consta a seguinte descrição para o item 58, no Anexo I – Termo de Referência e Anexo II – 

Proposta de Preços “Pneu 197/10 R14 (Kombi)”. Obtivemos através do Departamento Técnico da 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, que houve equívoco quanto a especificação do item, sendo a 
descrição correta “Pneu 185R14 (Kombi)”. Portanto para o item 58 deverá ser cotado, “Pneu 185R14 
(Kombi)“. 

 
O Município de Gaspar, a fim de garantir o sucesso na contratação, em cumprimento aos 

princípios basilares da licitação, notadamente da eficiência, celeridade, economicidade e 
competitividade, torna público o presente esclarecimento. 

 

As demais cláusulas e condições do Edital e Anexos permanecem inalteradas.  

Gaspar (SC), 26 de fevereiro de 2021.  
 

 

 

 

ALAN VIEIRA 
Pregoeiro 

Decreto nº 9.182/2020 de 16 de Janeiro de 2020. 
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